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                  CÂMARA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA 

AVISO DE DISPENSA Nº 7/2024-003 

               (Processo Administrativo n° 20241803-001) 

 
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA, por meio do agente de contratação, 

realizará Dispensa de licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 

Inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolução Municipal nº 01/2023 e  

Portaria nº 002/2024-GP. 

Data da publicação no PNCP: 25/04/2024. 

Data do início do recebimento das propostas: 26/04/2024. 

Data do encerramento do recebimento das propostas: 01/05/2024 até às 10:00H (horário de Brasília) 
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 

empresa para fornecimento de peças de reposição veicular, para manutenção preventiva 

e/ou corretiva dos veículos da frota própria e locada, para atender a demanda da Câmara 

Municipal de Tailândia. 

1.1.1 justifica a abertura do presente procedimento de Dispensa de Licitação, face ao interesse 
público de executar a manutenção preventiva e corretiva da frota própria e locada, 
oferecendo a reposição das peças, para desempenho regular das atividades praticadas no 
ambiente da administração, uma vez que as os veículos de uso da CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAILÂNDIA devem estar em plenas condições de funcionamento e conservação, à disposição 
do serviço, sempre que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o 
atendimento e assistência devidos, demais, além de salvaguardar o patrimônio público, a 
referida aquisição de peças também se torna necessária com vista à segurança dos usuários 
dos veículos. Nesse sentido, destaca-se que a CÂMARA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA visando 
assim condições necessárias para uma boa conservação destes bens, evitando maiores danos 
e maiores gastos, impactando no bom andamento dos serviços públicos que necessitam de 
veículos para sua efetiva realização 

1.1.2 Assim, faz-se necessário realizar o processo licitatório em epígrafe com o intuito de atender 

de forma plena e satisfatória aos serviços desenvolvidos por esta Administração. 

1.1.3 A contratação será por menor preço, de acordo com o termo de referência em anexo. 

1.1.4 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compõem. Porém nesse caso o procedimento é lote único. 

1.1.5 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de dispensa de licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante envio da proposta de dispensa no e-

mail licitacaotai2024@gmail.com. 

mailto:cpltuc2021@gmail.com.
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2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no instrumento 

convocatório, disponível através licitacaotai2024@gmail.com, tailandia.pa.leg.br e 

Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no envio da proposta, não cabendo ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1 equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014- TCU-Plenário); e 

mailto:cpl@cmarez.rn.gov.br
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2.3 será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao 
art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3 INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará mediante envio da proposta de 

Dispensa no e-mail licitacaotai2024@gmail.com. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa de licitação, encaminhará, 

exclusivamente por meio do e-mail licitacaotai2024@gmail.com, a proposta e documentos 

complementares com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos neste ato convocatório. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos produtos; 

3.4.1 Os preços ofertados durante o certame, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8 Uma vez enviada a proposta no e-mail, os fornecedores NÃO poderão, reinvia-la, retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

 
4 ENVIO DA PROPOSTA 

mailto:cpl@cmarez.rn.gov.br
mailto:cpl@cmarez.rn.gov.br
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4.1 Os fornecedores deverão encaminhar as proposta no e-mail licitacaotai2024@gmail.com. 

4.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no instrumento convocatório, 

disponível através do e-mail:  licitacaotai2024@gmail.com, tailandia.pa.leg.br e no Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

4.3 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para o fim do recebimento da proposta, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação do resultado, no site oficial da 

Câmara. 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de recebimento de proposta, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao envio da última proposta. 

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executara contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.6.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

mailto:cpl@cmarez.rn.gov.br
mailto:cpltuc2021@gmail.com
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dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.6.2 Apresentar um ou mais valores da proposta que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento ou da área 

especializada no objeto. 

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de dispensa de licitação. 

6 HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de lances até o fim do encerramento do recebimento das 

propostas. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

A) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

B) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

C) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “B” e “C” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3 constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será encaminhada 
junto da proposta com as planilhas orçamentarias no sistema da plataforma 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente sua documentação de acordo com os requisitos 

solicitados, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública e encaminhar, quando 

solicitado, habilitação dos fornecedores vencedores deverá ser encaminhada junto da proposta 

com as planilhas orçamentarias no sistema da plataforma 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7.1. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Dispensa Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
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até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

7.2 O vencedor terá o prazo de 07 (sete) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa. 

7.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa vencedora, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Dispensa e seus anexos; 

7.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4 O prazo de vigência da contratação será informado no instrumento contratual ou instrumento 
equivalente. 

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

8 SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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8.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

8.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do recebimento das propostas 

8.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Dispensa, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

8.3.2 As peculiaridades do caso Concreto; 

8.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 



 

ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA 

CNPJ/MF Nº. 22.941.827/0001-32 

  

Av. Belém nº17 - Bairro - Centro - Tailândia - Pará - CEP. 68695-000 - Fone/ Fax (091) 99100 4423 

camarasecretaria@bol.com 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Dispensa, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada ela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O procedimento será divulgado no tailandia.pa.leg.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme os casos providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Dispensa, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
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ou de sua desconexão. 

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data                                                       marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário. 

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Dispensa a e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12 Integram este Aviso de Dispensa de licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1 ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

9.12.2 ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

9.12.3 ANEXO III – DECLARAÇÕES 

9.12.4 ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA  

9.12.5 ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
 

 
TAILÂNDIA/PA, 15 de abril de 2024 

 
 
 
 

RAIMUNDA RODRIGUES PASTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

 
1 Habilitação jurídica: 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de  

1.3 Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.4 no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.5 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 

1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado 

de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 

e favor da empresa licitante, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto 

da presente licitação 

5. DECLARAÇÕES: 

5.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

5.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Art. 42 a 49. 

5.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de licitação e seus 
anexos; 

5.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

5.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7.2024-003 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PROPOSTA: 
 
          

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE Valor unitário Valor Total 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 UNIDADE        

2 KIT AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 UNIDADE        

3 AMORTECEDOR TRASEIRO  2 UNIDADE        

4 KTI AMORTECEDOR TRASEIRO 2 UNIDADE        

5 PIVO 2 UNIDADE        

6 TERMINAL DE DIREÇÃO 2 UNIDADE        

7 BANDEIJA DA SUSPENSÃO 2 UNIDADE        

8 BUCHA DA BANDEIJA 2 UNIDADE        

9 BIELETA 4 UNIDADE        

10 BUCHA DO ESTABILIZADOR 4 UNIDADE        

11 PASTILHA DE FREIO 2 UNIDADE        

12 SAPATA DE FREIO 2 UNIDADE        

13 DISCO DE FREIO 2 UNIDADE        

14 TAMBOR DE FREIO 2 UNIDADE        

15 CILINDRO DE FREIO 2 UNIDADE        

16 TERMINAL AXIAL 2 UNIDADE        

17 OLEO HIDRAULICO 10 UNIDADE        

18 OLEO 5W40 SINTETICO 10 UNIDADE        

19 FILTRO LUBRIFICANTE 4 UNIDADE        

20 FILTRO COMBUSTIVEL 4 UNIDADE        

21 FILTRO DE AR 4 UNIDADE        
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22 FILTRO DE CABINE  4 UNIDADE        

23 SENSOR ABS 2 UNIDADE        

24 ROLAMENTO DIANTEIRO 4 UNIDADE        

25 

CUBO TRASEIRO COM 

ROLAMENTO 4 UNIDADE      

  

26 CANO D”AGUA 2 UNIDADE        

27 DEFLETOR DE AGUA 2 UNIDADE        

28 ADITIVO 2 UNIDADE        

29 AGUA DESMINERALIZADA 5 UNIDADE        

30 LAMPADA FAROL 5 UNIDADE        

31 FAROL 2 UNIDADE        

32 LANTERNA TRASEIRA 2 UNIDADE        

33 CORREIA DENTADA 2 UNIDADE        

34 TENSOR CORREIA DENTADA 2 UNIDADE        

35 CORREIA ALTERNADOR 2 UNIDADE        

36 CORREIA AR CONDICIONADO 2 UNIDADE        

37 POLIA CORREIA ALTERNADOR 2 UNIDADE        

38 TENSOR DO ALTERNANDOR 2 UNIDADE        

39 ELETROVENTILADOR 2 UNIDADE        

40 

RESISTENCIA 

ELETROVENTILADOR 2 UNIDADE      

  

41 PINO PINÇA DE FREIO 4 UNIDADE        

42 VELA IGNIÇÃO 4 UNIDADE        

43 CABO DE VALA IGNIÇÃO 4 UNIDADE        

44 BOBINA 2 UNIDADE        

45 SONDA LAMBDA 2 UNIDADE        

46 KIT EMBREAGEM 2 UNIDADE        

47 ROLAMENTO EMBREAGEM 2 UNIDADE        

48 RETENTOR VOLANTE 2 UNIDADE        
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49 MAÇANETA PORTA 4 UNIDADE        

50 BORRACHA PORTA 4 UNIDADE        

51 CENTRALIZADOR SAPATA 2 UNIDADE        

52 BATERIA  2 UNIDADE        

53 CARTER MOTOR 2 UNIDADE        

54 

CILINDRO MESTRE DE 

EMBREAGEM 2 UNIDADE      

  

55 

CILINDRO AUXILIAR DE 

EMBREAGEM 2 UNIDADE      

  

56 PROTETOR CARTER 2 UNIDADE        

57 BUCHA EIXO TRASEIRO 4 UNIDADE        

58 PARAFUSO DE RODA 4 UNIDADE        

59 GRADE PARACHOQUE 2 UNIDADE        

60 JUNTA HOMOCINETICA 2 UNIDADE        

61 COIFA HOMOCINETICA 2 UNIDADE        

62 BOMBA DE OLEO 2 UNIDADE        

63 BOMBA D’AGUA 2 UNIDADE        

64 CANO PESCADOR OLEO 2 UNIDADE        

65 JUNTA CABEÇOTE 2 UNIDADE        

66 JOGO DE JUNTA 2 UNIDADE        

67 RETENTOR COMANDO 2 UNIDADE        

68 RETENTOR DE VALVULA 2 UNIDADE        

69 VALVULA ADM/ESC 2 UNIDADE        

70 GUIA DE VALVULA 2 UNIDADE        

71 BALACINHO MOTOR 2 UNIDADE        

72 BIELA MOTOR 2 UNIDADE        

73 REPARO ALAVANCA CAMBIO 2 UNIDADE        

74 BUCHA TRAMBULADOR 2 UNIDADE        

75 CILINDRO MESTRE FREIO 2 UNIDADE        
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76 OLEO DE FREIO 5 UNIDADE        

77 FLEXIVEL DE FREIO 4 UNIDADE        

78 PNEU 185/60R15 8 UNIDADE        

79 PARABARRO 4 UNIDADE        

80 GUIA PARACHOQUE  4 UNIDADE        

81 PALETA PARABRISA 2 UNIDADE        

82 RESERVATORIO DE AGUA 2 UNIDADE        

83 TAMPA RESERVATORIO 2 UNIDADE        

84 TAMPA DE OLEO MOTOR 2 UNIDADE        

85 BICO INJETOR 2 UNIDADE        

86 VIDRO PORTA 4 UNIDADE        

87 MOLA SAPATA FREIO 4 UNIDADE        

88 REPARO PINÇA COM PISTAO 2 UNIDADE        

89 BRONZE DE MANCAL 2 UNIDADE        

 Valor total     

 

 
Valor da Proposta;  
Validade da Proposta 90 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 

da Empresa contratada; 

 
Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 
 

 
xxxxxx/xx, de de 2024. 
 
 
Assinatura do Responsável CPF: 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver 

TIMBRE EMPRESA 
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ANEXO III  
MODELO DE DECLARAÇÕES PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA             

DISPENSA N° 7.2024-003 
 
 

 
A empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxx, localizada no endereço xxxxxxxxxxxxx, por 

intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA: Que inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Art. 42 a 49. 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de licitação e seus 
anexos; 

Que que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

XXXXXXX/XX, XX, XXXXXXX, XXXX 
 
 
 

 

 

Administrador CNPJ 
CPF 
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ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de peças de reposição veicular, para manutenção 

preventiva e/ou corretiva dos veículos da frota própria e locada, para atender a demanda da Câmara 

Municipal de Tailândia. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. justifica a abertura do presente procedimento de Dispensa de Licitação, face ao interesse público 

de executar a manutenção preventiva e corretiva da frota própria e locada, oferecendo a reposição das 

peças, para desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da administração, uma vez que 

as os veículos de uso da CÂMARA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA devem estar em plenas condições de 

funcionamento e conservação, à disposição do serviço, sempre que forem demandados e, no caso de 

situações emergenciais, receber o atendimento e assistência devidos, demais, além de salvaguardar o 

patrimônio público, a referida aquisição de peças também se torna necessária com vista à segurança dos 

usuários dos veículos. Nesse sentido, destaca-se que a CÂMARA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA visando assim 

condições necessárias para uma boa conservação destes bens, evitando maiores danos e maiores gastos, 

impactando no bom andamento dos serviços públicos que necessitam de veículos para sua efetiva 

realização 

3. DAS ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

          

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE Valor unitário Valor Total 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 UNIDADE      R$ 562,68 R$ 397,40 

2 KIT AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 UNIDADE      R$ 198,70 R$ 756,03 

3 AMORTECEDOR TRASEIRO  2 UNIDADE      R$ 378,02 R$ 130,00 

4 KTI AMORTECEDOR TRASEIRO 2 UNIDADE      R$ 65,00 R$ 310,54 

5 PIVO 2 UNIDADE      R$ 155,27 R$ 369,36 

6 TERMINAL DE DIREÇÃO 2 UNIDADE      R$ 184,68 R$ 622,33 

7 BANDEIJA DA SUSPENSÃO 2 UNIDADE      R$ 311,17 R$ 234,96 

8 BUCHA DA BANDEIJA 2 UNIDADE      R$ 117,48 R$ 337,16 
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9 BIELETA 4 UNIDADE      R$ 84,29 R$ 135,52 

10 BUCHA DO ESTABILIZADOR 4 UNIDADE      R$ 33,88 R$ 346,27 

11 PASTILHA DE FREIO 2 UNIDADE      R$ 173,14 R$ 536,69 

12 SAPATA DE FREIO 2 UNIDADE      R$ 268,35 R$ 968,62 

13 DISCO DE FREIO 2 UNIDADE      R$ 484,31 R$ 895,49 

14 TAMBOR DE FREIO 2 UNIDADE      R$ 447,75 R$ 152,26 

15 CILINDRO DE FREIO 2 UNIDADE      R$ 76,13 R$ 358,67 

16 TERMINAL AXIAL 2 UNIDADE      R$ 179,34 R$ 500,00 

17 OLEO HIDRAULICO 10 UNIDADE      R$ 50,00 R$ 527,90 

18 OLEO 5W40 SINTETICO 10 UNIDADE      R$ 52,79 R$ 109,12 

19 FILTRO LUBRIFICANTE 4 UNIDADE      R$ 27,28 R$ 121,44 

20 FILTRO COMBUSTIVEL 4 UNIDADE      R$ 30,36 R$ 319,72 

21 FILTRO DE AR 4 UNIDADE      R$ 79,93 R$ 213,16 

22 FILTRO DE CABINE  4 UNIDADE      R$ 53,29 R$ 336,30 

23 SENSOR ABS 2 UNIDADE      R$ 168,15 R$ 920,00 

24 ROLAMENTO DIANTEIRO 4 UNIDADE      R$ 230,00  
R$ 1.723,52 

25 CUBO TRASEIRO COM ROLAMENTO 4 UNIDADE       
R$ 430,88 

R$ 91,44 

26 CANO D”AGUA 2 UNIDADE      R$ 45,72 R$ 91,44 

27 DEFLETOR DE AGUA 2 UNIDADE      R$ 102,31 R$ 204,62 

28 ADITIVO 2 UNIDADE      R$ 47,53 R$ 95,06 

29 AGUA DESMINERALIZADA 5 UNIDADE      R$ 16,67 R$ 83,35 

30 LAMPADA FAROL 5 UNIDADE      R$ 55,37 R$ 276,85 

31 FAROL 2 UNIDADE      R$ 1.012,47 R$ 2.024,94 

32 LANTERNA TRASEIRA 2 UNIDADE      R$ 659,40 R$ 1.318,80 

33 CORREIA DENTADA 2 UNIDADE      R$ 138,21 R$ 276,41 

34 TENSOR CORREIA DENTADA 2 UNIDADE      R$ 227,42 R$ 454,83 
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35 CORREIA ALTERNADOR 2 UNIDADE      R$ 151,14 R$ 302,27 

36 CORREIA AR CONDICIONADO 2 UNIDADE      R$ 120,37 R$ 240,74 

37 POLIA CORREIA ALTERNADOR 2 UNIDADE      R$ 110,26 R$ 220,52 

38 TENSOR DO ALTERNANDOR 2 UNIDADE      R$ 497,81 R$ 995,62 

39 ELETROVENTILADOR 2 UNIDADE      R$ 803,87 R$ 1.607,74 

40 RESISTENCIA ELETROVENTILADOR 2 UNIDADE      R$ 296,00 R$ 592,00 

41 PINO PINÇA DE FREIO 4 UNIDADE      R$ 60,00 R$ 240,00 

42 VELA IGNIÇÃO 4 UNIDADE      R$ 165,22 R$ 660,88 

43 CABO DE VALA IGNIÇÃO 4 UNIDADE      R$ 236,38 R$ 945,52 

44 BOBINA 2 UNIDADE      R$ 542,76 R$ 1.085,52 

45 SONDA LAMBDA 2 UNIDADE      R$ 806,86 R$ 1.613,71 

46 KIT EMBREAGEM 2 UNIDADE      R$ 1.104,19 R$ 2.208,37 

47 ROLAMENTO EMBREAGEM 2 UNIDADE      R$ 218,16 R$ 436,32 

48 RETENTOR VOLANTE 2 UNIDADE      R$ 557,89 R$ 1.115,78 

49 MAÇANETA PORTA 4 UNIDADE      R$ 162,80 R$ 651,18 

50 BORRACHA PORTA 4 UNIDADE      R$ 227,05 R$ 908,20 

51 CENTRALIZADOR SAPATA 2 UNIDADE      R$ 34,59 R$ 69,18 

52 BATERIA  2 UNIDADE      R$ 803,34 R$ 1.606,68 

53 CARTER MOTOR 2 UNIDADE      R$ 430,62 R$ 861,24 

54 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM 2 UNIDADE       
R$ 466,55 

 
R$ 933,10 

55 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM 2 UNIDADE       
R$ 427,49 

 
R$ 854,98 

56 PROTETOR CARTER 2 UNIDADE      R$ 212,52 R$ 425,04 

57 BUCHA EIXO TRASEIRO 4 UNIDADE      R$ 261,79 R$ 1.047,16 

58 PARAFUSO DE RODA 4 UNIDADE      R$ 17,06 R$ 68,22 

59 GRADE PARACHOQUE 2 UNIDADE      R$ 229,33 R$ 458,66 

60 JUNTA HOMOCINETICA 2 UNIDADE      R$ 517,59 R$ 1.035,17 
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61 COIFA HOMOCINETICA 2 UNIDADE      R$ 70,00 R$ 139,99 

62 BOMBA DE OLEO 2 UNIDADE      R$ 774,69 R$ 1.549,37 

63 BOMBA D’AGUA 2 UNIDADE      R$ 358,44 R$ 716,88 

64 CANO PESCADOR OLEO 2 UNIDADE      R$ 75,38 R$ 150,76 

65 JUNTA CABEÇOTE 2 UNIDADE      R$ 144,71 R$ 289,42 

66 JOGO DE JUNTA 2 UNIDADE      R$ 500,44 R$ 1.000,87 

67 RETENTOR COMANDO 2 UNIDADE      R$ 85,11 R$ 170,22 

68 RETENTOR DE VALVULA 2 UNIDADE      R$ 74,78 R$ 149,56 

69 VALVULA ADM/ESC 2 UNIDADE      R$ 238,57 R$ 477,14 

70 GUIA DE VALVULA 2 UNIDADE      R$ 47,00 R$ 94,00 

71 BALACINHO MOTOR 2 UNIDADE      R$ 454,25 R$ 908,50 

72 BIELA MOTOR 2 UNIDADE      R$ 232,17 R$ 464,34 

73 REPARO ALAVANCA CAMBIO 2 UNIDADE      R$ 366,34 R$ 732,68 

74 BUCHA TRAMBULADOR 2 UNIDADE      R$ 195,16 R$ 390,32 

75 CILINDRO MESTRE FREIO 2 UNIDADE      R$ 671,42 R$ 1.342,84 

76 OLEO DE FREIO 5 UNIDADE      R$ 47,96 R$ 239,80 

77 FLEXIVEL DE FREIO 4 UNIDADE      R$ 149,10 R$ 596,38 

78 PNEU 185/60R15 8 UNIDADE      R$ 659,08 R$ 5.272,64 

79 PARABARRO 4 UNIDADE      R$ 235,48 R$ 941,92 

80 GUIA PARACHOQUE  4 UNIDADE      R$ 143,45 R$ 573,80 

81 PALETA PARABRISA 2 UNIDADE      R$ 156,88 R$ 313,75 

82 RESERVATORIO DE AGUA 2 UNIDADE      R$ 180,00 R$ 360,00 

83 TAMPA RESERVATORIO 2 UNIDADE      R$ 55,00 R$ 110,00 

84 TAMPA DE OLEO MOTOR 2 UNIDADE      R$ 64,65 R$ 129,30 

85 BICO INJETOR 2 UNIDADE      R$ 438,94 R$ 877,87 

86 VIDRO PORTA 4 UNIDADE      R$ 564,44 R$ 2.257,76 
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87 MOLA SAPATA FREIO 4 UNIDADE      R$ 46,06 R$ 184,24 

88 REPARO PINÇA COM PISTAO 2 UNIDADE      R$ 408,27 R$ 816,54 

89 BRONZE DE MANCAL 2 UNIDADE      R$ 324,22 R$ 648,44 

     R$ 59.708,80 

 

4. VALOR TOTAL ESTIMADO 

4.1. O valor global admitido para contratação do objeto supracitado, considerando todas as das 

disposições do presente termo de referência é de R$ 59.708,80 (cinquenta e nove mil setecentos e oito 

reais e oitenta centavos). 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As aquisições deverão ser executados no prazo de vigência do contrato, que será de 12 meses, 

contados a partir da assinatura do contrato, com a efetiva entrega dos itens nos locais a serem definidos 

pela Administração, de forma integral, a partir da ordem de serviço. 

 5.1.1. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga, 

descarga e montagem dos materiais, objetos dessa dispensa, assim como os custos provenientes 

de tais atos. 

5.2. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a órgão Solicitante não o aceitará 

e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena 

de responsabilidade. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar 

os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

6.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material 

solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços; 

6.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos 

estabelecidos; 

6.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 

especialmente designado para tanto; 
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6.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do 

contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência; 

6.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de 

Referência. 

6.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações da proposta, com os recursos necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela 

Administração da Câmara Municipal de Tailândia, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133/21; 

7.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 

empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

7.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Tailândia e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

7.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

7.6. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados 

à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da 

CONTRATANTE. 

7.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

7.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

7.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram 

este contrato, independente da transcrição. 

7.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
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serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados, a critério da Administração; 

7.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, 

de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

7.12. Disponibilizar tempo integral de "Auxílio Técnico", em suas instalações, ou seja, na sua sede, sem 

limite de quantidade para realização de consultas oriundas de dúvidas a serem feitas por servidores 

municipais através de quaisquer meios de comunicação; 

 

7.13. Disponibilizar de tempo programado para 04 (quatro) visitas mensais in loco (sede do Município), 

bem como ministrar cursos de capacitação periodicamente dos servidores municipais, avocando para si 

todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão-de-obra, transporte, alimentação e 

hospedagem), isentando a Câmara Municipal de Tailândia de qualquer despesa adicional. 

 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores designados pela 

secretaria demandante através de portaria. 

8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 

com a Lei 14.133/2021. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente. 

9.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria da Câmara 

Municipal de Tailândia, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo 

empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Tailândia, e conter o número do empenho 

correspondente. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
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9.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

9.10. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

9.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por 

valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma: 

 10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) 4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: A Regularidade Fiscal e Trabalhista será 
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comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

 10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: A Qualificação Econômico- Financeira será 

comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na 

data da entrega das propostas. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada 

válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data 

da realização da licitação. 

 10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A Habilitação Técnica será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por Pessoa Jurídica de direito público ou 

privado, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto, constando declaração 

do emitente de cada atestado de que a prestação de serviços ocorreu, no mínimo, de forma 

satisfatória, cumprimento de prazos e demais condições da execução. 

 

 10.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR Além dos documentos referidos anteriormente, 

deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente identificado, 

indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, 

conforme Anexos. 

b) Comprovação de representação do software. 
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11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do instrumento contratual decorrente do objeto do presente termo será até 31 de 

dezembro, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107, da Lei 

14.133/2021 e suas alterações. 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

Exercício 2024  

Unidade Orçamentária 1010 – Poder Legislativo  

Projeto 01031 0001.2.002 – manutenção das atividades da Câmara Municipal  

Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo 

Recursos Próprios 
 

13. DA LEGISLAÇÃO 

A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, devendo observar as leis, 

decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e 

indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas. Na elaboração do 

objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como toda a legislação 

municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:  

• Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;  

• Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,  

• Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE  

• Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

 

14. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de 

aceitabilidade do preço global é de: R$59.708,80 (cinquenta e nove mil setecentos e oito reais e oitenta 

centavos). 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Objeto, especificado e quantitativo constante deste Termo de Referência, são referências a serem 

verificadas de uma forma geral, indispensavelmente deve ser respeitado. Assim, este Termo jamais é 

exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções, que justificadas, serão prontamente acatadas. 

15.2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas não 
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poderão jamais constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar “serviços extras” e/ou alterar a 

composição de preços unitários. Considerar-se-á, a Contratada como especializada em questão e que, por 

conseguinte, deverá ter computado no valor global da sua proposta também as complementações por 

acaso omitidas nas especificações, mais implícitas e necessárias ao adimplemento do objeto. 

16. DECLARAÇÃO 

16.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a lei 14.133/21 e legislação em vigor. 

 

Tailândia-PA, 15 de abril de 2024 

 

 

RAFAELA COSTA E COSTA 

Secretária Geral 

Portaria 049/2023 GP/CMT 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

               Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 
 

CONTRATO Nº 00 

 

TERMO DE CONTRATO    Nº                                , QUE FAZEM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA, POR 

INTERMÉDIO DO (A) CÂMARA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA E 

A    EMPRESA    xxxxxxxxxxxxxx.     

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TAILÂNDIA, através do(a) CÂMARA 

MUNICIPAL DE TAILÂNDIA, CNPJ-MF, Nº 05.251.632/0001-41, denominado daqui por diante de 

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) RAIMUNDA RODRIGUES PASTANA,    PRESIDENTE, e 

do outro lado xxxxxxxxxxxxx, CNPJ/CPF CNPJ xxxxx, com sede na xxxxxx Nº xxx xxxxx, CEP xxxx, de agora 

em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).xxxxxxxxxxx, portador 

do(a) CPF xxxxx, têm justo e contratado o seguinte: 

 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento de peças de 

reposição veicular, para manutenção preventiva e/ou corretiva dos veículos da frota própria e locada, 

para atender a demanda da Câmara Municipal de Tailândia. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital Dispensa de Licitação, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como 

na licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nº 7.2024-00x. 

 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 

licitatório nº 7.2024-00x e neste termo contratual; 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 
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I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente 

do(a) DISPENSA DE LICITAÇÃO    de nº 7.2024-00x. 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 



 

ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA 

CNPJ/MF Nº. 22.941.827/0001-32 

 

 

Av. Belém nº17 - Bairro - Centro - Tailândia - Pará - CEP. 68695-000 - Fone/ Fax (091) 99100 4423 

camarasecretaria@bol.com 

 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação. 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE; 

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 

125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações. 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste contrato e no Termo de Referência. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de 

dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  

 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

6. DA RESCISÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 

de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 
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7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - Der    causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
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7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx reais). 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 

TAILÂNDIA    atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 

aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 

multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 

operação a cada mês de atraso. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado - 19 de março de 2024. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. 

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 

TAILÂNDIA, na dotação orçamentária Exercício 2024 Atividade 0201xxxxxxxx Manutenção do Gabinete 

do Prefeito , Classificação econômica 3.3.90.30.00 material de consumo, ficando o saldo pertinente aos 

demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 

necessário. 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12. DOS CASOS OMISSOS 



 

ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA 

CNPJ/MF Nº. 22.941.827/0001-32 

 

 

Av. Belém nº17 - Bairro - Centro - Tailândia - Pará - CEP. 68695-000 - Fone/ Fax (091) 99100 4423 

camarasecretaria@bol.com 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de TAILÂNDIA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 

nº 14.133/21. 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 TAILÂNDIA - PA, ___ de ______________de 2024 

 

 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA 

        CNPJ(MF) 05.251.632/0001-41 

        CONTRATANTE 

 

      _____________________________ 

        CNPJ _________________ 

        CONTRATADO(A) 
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Testemunhas: 

 

1._______________________________ 

 

2._______________________________ 
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